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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

 CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DA RESTAURAÇÃO DA MURALHA DO 

PRESÍDIO REGIONAL DE JOAÇABA/SC

Processo SGP-e SEJURI 3699/2025

I – INFORMAÇÕES GERAIS

1. Equipe de Planejamento

Nome Cargo/função Matrícula E-mail
Larissa Raquel Cerdeira Policial Penal 97252370

1
geted@sejuri.sc.gov.br

Antonio José da Luz 
Amaral Neto

Eng. Civil 63174640
2

geted@sejuri.sc.gov.br

Luciane da Silva Brandão Eng. Civil 07515871
0

geted@sejuri.sc.gov.br

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 
1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

I – Conforme exposto nos autos do processo SAP 155098/2023, foi instaurada pelo 
Ministério Publico do Estado a Notícia de Fato nº 01.2023.00047659-8, em relação às 
manifestações patológicas no muro de contenção e de divisa que sustenta a estrutura 
das celas do regime semiaberto, cozinha e outros setores do Presídio Regional de 
Joaçaba, determinando a interdição parcial da estrutura, evento este que reduziu 
significativamente o espaço disponível na Unidade e:

· Considerando a Vistoria nº 01/2024 realizada pela equipe técnica da Secretaria 
de Obras da Prefeitura Municipal de Joaçaba e da Defesa Civil, diante da 
complexidade do caso, orientou que a demolição e a restauração deva ser 
acompanhada por responsável técnico, inclusive devendo ser encaminhada 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pelas intervenções.  

· Considerando o risco de possível colapso de partes do muro sobre o terreno 
vizinho, evidenciado pelo seu deslocamento, desaprumo e trincas, com 
consequente prejuízo à segurança dos usuários de ambas as edificações, dano 
material ao patrimônio e prejuízo às condições operacionais e de segurança do 
presídio, a Defesa Civil indicou, dentre outras medidas, a tomada de 
providências para estabilização definitiva das paredes verticais de contenção e 
de fechamento da divisa, ou, não sendo possível, a demolição ordenada dos 
mesmos, com maior brevidade possível dos trechos comprometidos, inclusive 
na extensão final, depois da lavanderia, e a execução de nova solução de 
contenção para os trechos danificados e demolidos, conforme o caso, com a 
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devida drenagem e impermeabilização.
· Considerando a Vistoria Conjunta MPSC 09.2024.00004025-0 de 01/10/2025, 

realizada na Unidade Prisional de Joaçaba na qual o MP determina a 
contratação de Projeto Executivo Estrutural para a restauração e reforço da 
muralha da Unidade Prisional pela AMMOC (Associação dos Municípios do 
Meio Oeste Catarinense) e após os estudos técnicos preliminares realizados no 
local, e o desenvolvimento do projeto estrutural pela Equipe Técnica da 
AMMOC e Prefeitura de Joaçaba dentre outras providências, inserida no 
Processo SAP 120496/2025.

· O projeto executivo de autoria e responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 
André Dotti foi contratado pelo Município de Joaçaba e repassado à Secretaria 
de Justiça e Reintegração Social, que através da Gerência Técnica de 
Edificações, validou e aprovou o projeto estrutural proposto;

· O projeto prevê a demolição das partes danificadas do muro, ancoragem de 
nova estrutura em rocha perfurada, execução de cortina de contenção em 
concreto armado, escoramento de valas até 4,50 metros, concretagem com 
lança de longa distância, reaterro manual, drenagem por assentamento de 
pedras e escoamento via tubulação PEAD e impermeabilização com emulsão 
asfáltica, pintura em tinta acrílica e limpeza geral da obra;

· Considerando a situação emergencial descrita, faz-se necessária a contratação 
de empresa especializada para a execução da demolição dos trechos 
comprometidos e execução de novos trechos da muralha do Presídio Regional 
de Joaçaba, identificados como (M1; M2; M3 e M4) do projeto executivo 
estrutural de Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil André Brito Dotti, 
contratado pela Prefeitura Municipal de Joaçaba/SC;

· Uma empresa especializada em execução de estruturas em concreto armado, 
drenagem e impermeabilização de muros de contenção, deve ter a capacidade 
comprovada por acervo técnico, e deve implementar controle de qualidade e 
monitoramento constante e intervenções em caso de emergências, contribuindo assim 
para um ambiente mais seguro dentro dos complexos penitenciários.

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina.

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações 
(art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Consta do Relatório Completo do Planejamento de Compras para o exercício de 2026 da UG 
54096 a previsão para referida contratação: SEJURI-FUPESC – NUC 50.30.10.001. Por 
oportuno, havendo deliberação pela contratação, a despesa correrá à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina (54096), na 
Subação 10924, Fontes de Recursos 1.760.219.025/2.760.219.025 e Natureza de Despesa 
44.90.51-81, conforme Decreto nº 1.323, de 21 de dezembro de 2012.

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)
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Os requisitos da potencial contratação são:
· Prestação de serviços por empresa especializada no ramo de recuperação de 

estruturas de concreto, visando à execução de serviço comum de engenharia com 
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos destinados à execução da 
restauração parcial com reforço, drenagem, impermeabilização da Muralha do 
Presídio Regional de Joaçaba com retirada de entulhos das demolições realizadas e 
a realizar nos trechos danificados, conforme projeto executivo estrutural do 
Engenheiro Civil André Brito Dotti.

· Os serviços deverão ser realizados respeitando as normas técnicas, mediante a 
obtenção de alvarás e licenças necessários e conforme a legislação pertinente 
vigente.

A duração do contrato será de 120 dias corridos, com possibilidade de prorrogação até o 
limite legal previsto na Lei nº 14.133/2021.

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021).
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III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, 
§ 1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

As alternativas possíveis de modalidade de prestação de serviços que foram consideradas 
neste presente Estudo contemplam todos os requisitos da potencial contratação, diferindo-se 
na modalidade da contratação.

Alternativa 1: Contratação Integrada de Projeto de recuperação estrutural e de Execução da 
restauração parcial da muralha, reforço, drenagem e impermeabilização ;

A alternativa de Contratação Integrada de Projeto de recuperação estrutural e de Execução 
do projeto ensejaria em um prazo maior da contratação em função da necessidade dos 
participantes do certame estarem obrigados a realizar visitas técnicas prévias e estudos 
técnicos específicos, imprescindíveis na busca da melhor solução para o projeto de 
recuperação estrutural da muralha. Há de se considerar inclusive, que toda a interferência 
impactaria na segurança dos internos e dos servidores da Unidade prisional e necessita de 
um planejamento de obra mais cuidadoso com as questões operacionais da unidade 
prisional, que necessita operar com segurança durante o período das obras.

Alternativa 2: Contratação de Projeto de recuperação estrutural e posteriormente a 
contratação de Empresa especializada para a execução da restauração parcial da muralha, 
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reforço, drenagem e impermeabilização;

A alternativa 2 consiste na contratação de projeto de recuperação estrutural e posteriormente 
a contratação de Execução da restauração parcial da muralha, reforço, drenagem e 
impermeabilização, e prevê a contratação de empresa especializada em projetos de 
recuperação e reforço estrutural, e posterior contratação de empresa especializada na 
execução do  projeto estrutural.

Alternativa 3: Aproveitamento pelo órgão demandante, do Projeto de recuperação e reforço 
estrutural contratado pelo Município de Joaçaba, e após análise e validação pela Equipe 
Técnica da Gerência Técnica de Edificações. Licitação para contratação de Empresa 
especializada para a execução da restauração parcial da muralha, reforço, drenagem e 
impermeabilização;

Considerando a necessidade de garantir a segurança operacional da unidade prisional, bem 
como a mitigação de riscos estruturais que possam resultar em acidentes, esta 
Administração entende como tecnicamente imprescindível a contratação dos serviços 
de reforço e recuperação estrutural conforme escopo de serviços de engenharia 
projetados a ser licitado, visando a normalidade da operação e da segurança da 
referida Unidade Prisional.

Tal previsão contratual tem sido atualmente utilizada por órgãos públicos, como a Secretaria 
Nacional de Política Penal (atual SENAPPEN) – Pregão Eletrônico nº 9/2023 e o DER-MG 
Edital Nº 10/2023 - https://www.der.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/concorrencias-
tomadas-de-preco-2023/2222.

Isto posto, os benefícios diretos e indiretos de ordem técnica e de segurança pública 
correlatas à alternativa 3 que é entendida como a mais vantajosa à Administração 
Pública, ao observar o aproveitamento dos estudos técnicos e projeto executivo 
disponibilizado pelo corpo técnico do Município de Joaçaba,  possibilitando licitar a 
contratação de empresa de engenharia para executar a recuperação e reforço estrutural  da 
muralha, visando mitigar os riscos para a segurança pública e para o patrimônio público.

7. Comparativo das soluções

Modalidade Contratação de Serviços de EngenhariaRequisitos Contratação Integrada Contratação Não Integrada
Prazos mais longos para projetos e obra Não Atende Atende
Segurança da Unidade Prisional Atende parcialmente Atende
Qualidade Técnica dos Estudos preliminares Atende Atende
Custo estimado R$ 1.400.000,00 R$ 1.000.000,00

8. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021).

A estimativa do valor global da contratação é de R$ 915.572,70 (novecentos e quinze mil, 
quinhentos e setenta reais e setenta centavos), conforme orçamento SICOP apensado ao 
Processo SEJURI 3699/2025.

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

9. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
A solução escolhida é entendida como a mais vantajosa à Administração Pública, ao observar 
a dispensa de contratação de estudos técnicos e projeto executivo pelo Estado, possibilitando 
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licitar diretamente a contratação de empresa de engenharia para a execução da recuperação 
e reforço estrutural da muralha, aproveitando o projeto estrutural contratado pelo Município de 
Joaçaba e repassado ao Estado sem custos adicionais.

A empresa vencedora do certame deverá assumir as responsabilidades contratuais 
pertinentes aos encargos assumidos na modalidade de empreitada por preço global.

O prazo de 4 meses mostra-se tecnicamente justificável e vantajoso para a Administração 
Pública, dada a complexidade da execução contratual por se tratar de um serviço comum de 
engenharia (concretagem e reforço estrutural) aplicado no interior do  estabelecimento 
prisional em plena operação.

10.Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021)

Verifica-se que a natureza do objeto da licitação não condiciona tecnicamente ao 
parcelamento do objeto em lotes, tendo em vista que a empreitada é de curto prazo (4 
meses).

11.Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)
· Secretaria Nacional de Política Penal (atual SENAPPEN) – Pregão Eletrônico nº 9/2023

· Pregão Eletrônico nº 9/2023 e o DER-MG Edital Nº 10/2023 - https://www.der.mg.gov.br

12.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

Estabelecer contato com a Coordenadoria de Apoio Operacional da Unidade Prisional a fim 
de identificar as facilidades disponíveis e as eventuais dificuldades para a implantação do 
canteiro de obra, tais como horário de trabalho, acessos, alimentação, energia, água, 
iluminação, guarda de volumes, banheiros e demais aspectos ligados à segurança, saúde e 
higiene dos trabalhadores.

13.Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

As principais medidas mitigadoras são o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos 
gerados na Unidade Prisional pela empresa contratada (entulhos), a operação e manutenção 
adequada dos equipamentos e EPIs, bem como o uso racional de água e energia elétrica, 
com a utilização de equipamentos com alta eficiência energética e evitando desperdícios.

Já os impactos ambientais positivos com a contratação dos serviços de engenharia são: 
evitar os riscos de acidentes de trabalho e preservação da segurança pública, além da 
contribuição com a melhoria da qualidade de vida dos internos e dos servidores e do 
ambiente no qual eles estão inseridos.

14.Resultados pretendidos (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
A presente contratação almeja retomar as condições de segurança da unidade prisional, 
inclusive permitindo que assim que a obra seja entregue à administração pública, seja 
possível liberar parte da ala do regime semiaberto atualmente interditado pela Defesa Civil de 
Santa Catarina, reduzindo a superlotação observada pelos órgãos de controle ligados ao 
Sistema Penitenciário Estadual, Poder Judiciário e Ministério Público.

15.Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Equipe Técnica da Gerência Técnica 
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de Edificações da SEJURI, após sucessivas visitas técnicas realizadas na Unidade Prisional 
de Joaçaba considera a análise das necessidades identificadas no histórico dos processos 
relacionados ao colapso parcial da muralha da Unidade Prisional de Joaçaba e demais 
aspectos técnicos e normativos, conclui pela VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, uma vez considerados os benefícios em termos de eficácia, 
eficiência, efetividade e economicidade da solução encontrada. Em complemento aos 
requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de  CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 
aquisição/contratação. 

Antonio José da Luz Amaral Neto

Engenheiro Civil - Gerência Técnica de Edificações
[Assinado digitalmente]

Larissa Raquel Cerdeira

Gerente Técnica de Edificações
    [Assinado digitalmente]
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